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LEI Nº 9.072, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 

 
Institui, no âmbito do Município de Patos de Minas, o 
“Dia Municipal de Luta pela Educação Inclusiva”; e 
dá outras providências. 

 
 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município de Patos de Minas, o “Dia 

Municipal de Luta pela Educação Inclusiva”, a ser comemorado anualmente, no dia 14 de 
abril (Dia Nacional de Luta pela Educação Inclusiva). 

 
§ 1º Para os fins desta lei, considera-se Educação Inclusiva o conjunto de ações 

destinadas a promover o acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem de 
estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas 
habilidades/superdotação e demais condições específicas de aprendizagem, garantindo 
igualdade de oportunidades em todos os ambientes educacionais. 

 
§ 2º  O “Dia Municipal de Luta pela Educação Inclusiva” tem como objetivos: 
 
I – promover a conscientização social sobre a importância da inclusão escolar; 
II – combater o preconceito, a discriminação e a exclusão de alunos com 

necessidades educacionais específicas; 
III – fortalecer ações de formação continuada para profissionais da educação; 
IV – estimular o acesso a tecnologias assistivas, recursos pedagógicos e práticas 

inclusivas; 
V – fomentar a articulação entre órgãos públicos, instituições de ensino e 

entidades da sociedade civil. 
 
§ 3º  Na data prevista no caput, poderão ser realizadas, entre outras ações: 
 
I – seminários, encontros, palestras e campanhas educativas; 
II – cursos e oficinas de formação para profissionais da educação; 
III – mutirões de orientação, triagem e encaminhamento para atendimento 

educacional especializado; 
IV – articulação com instituições públicas e privadas de ensino; 
V – ações de promoção da acessibilidade e da tecnologia assistiva. 
 
Art. 2º  Compete à Secretaria Municipal de Educação, em articulação com a 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 
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I – promover e coordenar as ações previstas no art. 1º;  
II – incluir no planejamento anual ações específicas para a data;  
III – preparar relatório anual síntese das ações realizadas, a ser encaminhado à 

Câmara Municipal até 90 dias após o evento. 
 
Art. 3º  O Poder Executivo poderá firmar parcerias com escolas públicas e 

privadas, instituições de ensino superior, conselhos profissionais, organizações da sociedade 
civil e órgãos federais/estaduais para apoio técnico e operacional às atividades previstas.   

 
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias do Município, previstas no Orçamento anual, ressalvada a 
possibilidade de convênios e doações que possam complementar a execução das ações. 

 
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando o Executivo 

autorizado a regulamentá-la no que for necessário ao seu fiel cumprimento. 
 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 2025, 137º ano da 

República e 157º ano do Município. 
 
 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 
Prefeito Municipal 
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